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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 2.926, DE 21 DE JUNHO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
D E  M E T A S  E  V A L O R E S ,
D I R E T R I Z E S  A O  P P A
2022/2025, LDO PARA 2022, E
ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  AO
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO
D E  2 0 2 2 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano Plurianual para os exercícios 2012/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2022 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2021, Lei Municipal nº 2.883 de 10 de Dezembro de 2021.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2021  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Fica criado no orçamento programa de 2022,
os Seguintes Projetos / Atividade:

2.226 EMENDA CUSTEIO ASSISTENCIA 50.000
1.215 OBRAS E REFORMAS PARA AGRICULTURA.
Art. 4º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  no Orçamento Programa do
exercício de 2021 um Crédito Adicional Especial no valor de
R$  400.000,00  (Quatrocentos  mil  reais)  face  a
realização  de  despesas  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha: 590 -  08.244.0008.2226.0000 EMENDA CUSTEIO ASSISTENCIA

50.000............... 40.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 591 -  08.244.0008.2226.0000 EMENDA CUSTEIO ASSISTENCIA

50.000............... 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE
Ficha:  592  -  20.608.0026.1215.0000  OBRAS  E  REFORMAS  PARA

AGRICULTURA......... 350.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

TOTAL R$ 400.000,00

Art. 5º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial
aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos

provenientes de:
a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor total de R$

50.000,00  advindo  de  recursos  Federais  destinados  a
Secretaria de Assistência Social para custeio no valor de R$
50.000,00,

b) Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do ano de 2021 no valor de R$ 350.000,00 conforme anexo
1

Art. 6º - O demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro  de  que  trata  o  art.  16  da  lei  complementar  nº
101/00  fica  dispensado,  em  face  dos  recursos  financeiros
serem para cobertura de despesas de Convênio.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na

mesma data.

ANEXO 1
SUPERÁVIT A SER UTILIZADO NO EXERCICIO DE 2022

SUPERÁVIT APURADO EM BALANÇO 2021 13.136.015,47

TOTAL UTILIZADO EM 2022 10.756.991,24

SALDO DISPONÍVEL A UTILIZAR 2.379.024,23

TOTAL UTILIZADO NESSE PROJETO 350.000,00

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LEANDRO APARECIDO CAVALLIERI MARTINS
Contador

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 2.927, DE 21 DE JUNHO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
D E  M E T A S  E  V A L O R E S ,
D I R E T R I Z E S  A O  P P A
2022/2025, LDO PARA 2022, E
ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO
D E  2 0 2 2 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
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Lei:
Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III

relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano Plurianual para os exercícios 2012/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2022 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2022, Lei Municipal nº 2.883 de 10 de Dezembro de 2021.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2022  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.
4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal  de  Santo  Anastácio  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 760.000,00 ( Setecentos e
sessenta  mil  reais)  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação detalhado abaixo :

Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 017 - 04.122.0006.2002.0000 MANUTENÇÃO ATIV.GABINETE DO

PREFEITO....... 10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ficha: 018 - 04.122.0006.2002.0000 MANUTENÇÃO ATIV.GABINETE DO

PREFEITO....... 20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 020 - 04.122.0006.2067.0000 PUBLICACAO DE ATOS OFICIAIS E

OFICIOSOS..... 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  040  -  08.244.0009.2024.0000  FUNDO  SOCIAL  DE

SOLIDARIEDADE....................  20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha:  098  -  08.244.0008.2023.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL.......  50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
F i c h a :  1 7 2  -  1 0 . 3 0 1 . 0 0 2 2 . 2 1 0 5 . 0 0 0 0  Q U A L I S

MA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  1 8 0  -  1 0 . 3 0 1 . 0 0 2 2 . 2 1 0 6 . 0 0 0 0  P A B

ESTADUAL...................................................... 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 186 - 10.301.0022.2196.0000 AUX.ENFRENTAMENTO EPIDEMIA

COVID 19........ 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Ficha:  261  -  06.182.0053.2030.0000  MANUTENÇAÕ  DO  CORPO  DE

BOMBEIROS.......... 20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021500 SEC. MUN. SERVIÇOS RURAIS
Ficha:  290  -  26.782.0055.2011.0000  ESTRADA  DE  RODAGEM

MUNICIPAL..................... 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO
Ficha:  304  -  04.122.0015.2003.0000  MANUTENÇÃO  DA

SECRETARIA...........................  100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F icha:  338  -  04 .122.0015.2090.0000  ALMOXARIFADO

CENTRAL.....................................  20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE
Ficha:  474  -  27.812.0030.2012.0000  COMISSÃO  MUNICIPAL  DE

ESPORTES E LAZER.... 20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  3 9 9  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  T R A N S P O R T E

ESCOLAR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

F i cha :  375  -  12 .306 .0033 .2018 .0000  AL IMENTAÇÃO
ESCOLAR.......................................  50.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  457  -  13.392.0036.2113.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

CULTURA..........................  50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021900 SEC.MUN.SERV.URBANOS E TRANSITO
Ficha:  482  -  04.122.0015.2069.0000  DIRETORIA  MUN.  DE

TRANSITO(DIMUTRAN).........  20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  484  -  04.122.0015.2069.0000  DIRETORIA  MUN.  DE

TRANSITO(DIMUTRAN).........  10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  506  -  15.452.0020.2009.0000  MANUTENÇÃO  DE  PRAÇAS  E

JARDINS.................. 20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  508  -  15.452.0020.2009.0000  MANUTENÇÃO  DE  PRAÇAS  E

JARDINS.................. 15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE
F i cha :  540  -  20 .608 .0026 .2037 .0000  MANUTENÇÃO

AGRICULTURA...............................  50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  530  -  18.541.0027.2060.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DO  MEIO

AMBIENTE.............. 35.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  532  -  18.541.0027.2060.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DO  MEIO

AMBIENTE.............. 50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TOTAL R$ 760.000,00
Art.  4º  -  Para  cobertura  do  Crédito  Adicional

Suplementar aludido no art. 3° desta lei, serão utilizados
recursos provenientes de:

a) Superávit Financeiro apurado no exercício de 2021
no valor de R$ 760.000,00 (Conforme Anexo 1)

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na

mesma data.

ANEXO 1 – SUPERÁVIT FINANCEIRO
SUPERÁVIT A SER UTILIZADO NO EXERCICIO DE 2022

SUPERÁVIT APURADO EM BALANÇO 2021 13.136.015,47

TOTAL UTILIZADO EM 2022 10.756.991,24

SALDO DISPONÍVEL A UTILIZAR 2.379.024,23

TOTAL UTILIZADO NESSE PROJETO 760.000,00

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LEANDRO APARECIDO CAVALLIERI MARTINS
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 049, DE 21 DE JUNHO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de
crédito  adicional  especial  ao
orçamento  do  exercício  de
2022  que  especifica  e  dá
outras  providências.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela Lei  Municipal  nº.  2.926,  de 21 de junho de 2022,  fica
aberto  na  Contadoria  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
400.000,00 (Quatrocentos mil reais) na conformidade da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhado  abaixo:

Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha: 590 -  08.244.0008.2226.0000 EMENDA CUSTEIO ASSISTENCIA

50.000.................. 40.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 591 -  08.244.0008.2226.0000 EMENDA CUSTEIO ASSISTENCIA

50.000.................. 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE
Ficha:  592  -  20.608.0026.1215.0000  OBRAS  E  REFORMAS  PARA

AGRICULTURA............ 350.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

TOTAL R$ 400.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial
aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor total de R$
50.000,00  advindo  de  recursos  Federais  destinados  a
Secretaria de Assistência Social para custeio no valor de R$
50.000,00,

b) Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do ano de 2021 no valor de R$ 350.000,00 conforme anexo
1

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na
mesma data.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 050, DE 21 DE JUNHO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de

crédito adicional suplementar
ao orçamento do exercício de
2022  que  especifica  e  dá
outras  providências.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela Lei  Municipal  nº.  2.927,  de 21 de junho de 2022,  fica
aberto  na  Contadoria  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
760.000,00  (Setecentos  e  sessenta  mil  reais)  na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhado abaixo:

Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 017 - 04.122.0006.2002.0000 MANUTENÇÃO ATIV.GABINETE DO

PREFEITO......... 10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ficha: 018 - 04.122.0006.2002.0000 MANUTENÇÃO ATIV.GABINETE DO

PREFEITO......... 20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 020 - 04.122.0006.2067.0000 PUBLICACAO DE ATOS OFICIAIS E

OFICIOSOS........ 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  040  -  08.244.0009.2024.0000  FUNDO  SOCIAL  DE

SOLIDARIEDADE.......................  20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha:  098  -  08.244.0008.2023.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL..........  50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
F i c h a :  1 7 2  -  1 0 . 3 0 1 . 0 0 2 2 . 2 1 0 5 . 0 0 0 0  Q U A L I S

MAIS............................................................. 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F i c h a :  1 8 0  -  1 0 . 3 0 1 . 0 0 2 2 . 2 1 0 6 . 0 0 0 0  P A B

ESTADUAL......................................................... 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 186 - 10.301.0022.2196.0000 AUX.ENFRENTAMENTO EPIDEMIA

COVID 19........... 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Ficha:  261  -  06.182.0053.2030.0000  MANUTENÇAÕ  DO  CORPO  DE

BOMBEIROS............. 20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021500 SEC. MUN. SERVIÇOS RURAIS
Ficha:  290  -  26.782.0055.2011.0000  ESTRADA  DE  RODAGEM

MUNICIPAL........................ 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO
Ficha:  304  -  04.122.0015.2003.0000  MANUTENÇÃO  DA

SECRETARIA..............................  100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F icha:  338  -  04 .122.0015.2090.0000  ALMOXARIFADO

CENTRAL........................................  20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE
Ficha:  474  -  27.812.0030.2012.0000  COMISSÃO  MUNICIPAL  DE

ESPORTES E LAZER.... 20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F i c h a :  3 9 9  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  T R A N S P O R T E

ESCOLAR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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F i cha :  375  -  12 .306 .0033 .2018 .0000  AL IMENTAÇÃO
ESCOLAR.......................................  50.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  457  -  13.392.0036.2113.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

CULTURA..........................  50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021900 SEC.MUN.SERV.URBANOS E TRANSITO
Ficha:  482  -  04.122.0015.2069.0000  DIRETORIA  MUN.  DE

TRANSITO(DIMUTRAN).........  20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  484  -  04.122.0015.2069.0000  DIRETORIA  MUN.  DE

TRANSITO(DIMUTRAN).........  10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  506  -  15.452.0020.2009.0000  MANUTENÇÃO  DE  PRAÇAS  E

JARDINS.................. 20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  508  -  15.452.0020.2009.0000  MANUTENÇÃO  DE  PRAÇAS  E

JARDINS.................. 15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE
F i cha :  540  -  20 .608 .0026 .2037 .0000  MANUTENÇÃO

AGRICULTURA...............................  50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  530  -  18.541.0027.2060.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DO  MEIO

AMBIENTE.............. 35.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  532  -  18.541.0027.2060.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DO  MEIO

AMBIENTE.............. 50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TOTAL -------------------------------- R$ 760.000,00
Art.  2º  -  Para  cobertura  do  Crédito  Adicional

Suplementar  aludido  no  art.  1°  deste  decreto,  serão
utilizados recursos provenientes de:

a) Superávit Financeiro apurado no exercício de 2021
no valor de R$ 760.000,00 (Conforme Anexo 1)

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na
mesma data.
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Adjudicação – Carta Convite nº 06/2022

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM  ENGENHARIA  TOPOGRÁFICA,  QUALIFICADA  NA
ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO
DE CONVÊNIOS, CONFORME OS MANUAIS DE ORIENTAÇÃO
DOS  ÓRGÃOS  CONCEDENTES,  COMO FEHIDRO,  MELHOR
CAMINHO, ROTAS RURAIS, RIOS VIVOS (DAEE), REALIZAR
OS  LEVANTAMENTOS  FLORÍSTICOS  PARA  COMPOR
PROCESSOS  DE  LICENCIAMENTO  AMBIENTAL  CONTENDO
CÁLCULOS DE VOLUME LENHOSO, FOTOS DAS ÁRVORES
GEORREFERENCIADAS,  ELABORAR  MOSAICO  DE
ORTOFOTOS,  COMPOR  PROJETOS/DOCUMENTAÇÃO  PARA
LICENÇA  AMBIENTAL,  LAUDOS  E  PARECER  TÉCNICO,

QUANDO  NECESSÁRIO,  BEM  COMO  LEVANTAMENTOS
TOPOGRÁFICOS  DE  ESTRADAS  RURAIS  PARA  COMPOR
PROJETO TÉCNICO”.

Homologado e Adjudicado o processo supracitado para
a  empresa:  TECPLAN  PLANEJAMENTO  E  CONSULTORIA
AGROPECUÁRIA LTDA-ME – itens 01 a 10: valor total R$
74.800,00.

Santo Anastácio, 22 de junho de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal
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Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 63/2022

Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada: JANE MARIA CARDOSO RENA-ME
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para

prestação de Serviços de Confecção de 3.000(TRÊS MIL)
Camisetas  (UNIFORMES)  para  alunos  regularmente
matriculados  no  sistema  municipal  de  ensino  de  Santo
Anastácio

Valor Total: R$ 73.500,00
Assinatura: 22/06/2022
Vigência: 12 meses
Modalidade: Carta Convite nº. 05/2022

...........................................................................................................

Outros Atos
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Resolução nº 002/2022
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de

suas  atribuições,  que  lhe  conferem  as  leis:  Federal  nº
8.742/93  e  Lei  municipal  nº  1640,  04/12/1996  alterada
pelas Leis Municipais nº 1.801 de 02/10/2001, nº 2.057 de
02/06/2008,  nº  2.105  de  16/06/2009,  nº  2.155  de
20/04/2010,  nº  2.358 de  24/09/2013 e  2.788 de  27  de
agosto de 2.020.

Considerando  deliberação  em  reunião  extraordinária
desse conselho,  realizada no dia  14 de junho de 2022,
resolve:

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas, pertinente ao
ano  de  2021  junto  ao  Portal  do  Sistema  dos  Planos
Municipais de Assistência Social – PMASweb, referente ao
repasse de Recurso Estadual à rede socioassistencial  da
Política  Municipal  de  Assistência  Social  do  município  de
Santo Anastácio.

Art.2º- Esta deliberação entra em vigor na data da sua
publicação.

Santo Anastácio, SP 14 de junho de 2022.
Marizeti Depieri Andrade

Presidente do CMAS
*republicada por ter saído com incorreções
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